Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Uma nova história!

PROJETO DE LEI N.º 28/2013

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, restaurantes, casas noturnas e similares, a fornecerem, sempre que solicitada, comanda impressa que permita o controle do consumo pelos clientes”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1º. Ficam os bares, restaurantes, casas noturnas e estabelecimentos correlatos obrigados a fornecer, sempre que solicitada, comanda impressa que permita o controle do consumo pelos clientes.

Parágrafo único - A comanda impressa será feita em duas vias, sendo que uma ficará com o cliente e outra em posse de funcionário do estabelecimento.

Art. 2º. A comanda será utilizada unicamente com a finalidade de facilitar o controle do consumo por parte do cliente e do estabelecimento, e não será considerada documento fiscal.

Art. 3º. Os estabelecimentos abrangidos por esta Lei deverão fixar cartazes em suas dependências, com o seguinte texto: “Estão disponíveis neste estabelecimento comandas para o controle do consumo dos clientes, conforme legislação vigente”.

Parágrafo Único - O cartaz mencionado no caput deverá possuir dimensões mínimas de 30 cm x 20 cm (trinta centímetros por vinte centímetros), devendo ser afixado um cartaz para cada 100 m² (cem metros quadrados) de área destinada ao atendimento ao público ou fração, assegurado, no mínimo, um cartaz por estabelecimento;

Art. 4º. Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação, para que os estabelecimentos comerciais citado no caput do artigo 1º se adequem ao disposto nesta lei.

Art. 5º. O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no Anexo Único.

Art. 6º. Constatada a ocorrência de infração, o infrator será notificado pela Fiscalização Municipal para sanar a irregularidade, nos prazos definidos no Anexo Único desta Lei.

§ 1º Não sanada a irregularidade no prazo fixado na notificação, o infrator será autuado, aplicando-lhe a penalidade correspondente à infração, prevista no Anexo Único.

§ 2º A multa será aplicada em dobro na primeira reincidência e em triplo a partir da segunda reincidência, na periodicidade estabelecida no Anexo Único.

§ 3º A multa não paga em até 30 (trinta) dias terá o seu valor inscrito no sistema municipal de dívida ativa.

Art. 7º. Os responsáveis pelas atividades e estabelecimentos previstos nesta Lei devem permitir e facilitar o acesso dos agentes municipais de fiscalização devidamente identificados.

Art. 8º. Aplicam-se, no que couber e naquilo que não contrariar o disposto nesta Lei, os demais procedimentos fiscais estabelecidos no Código de Posturas do Município de Pedro Leopoldo.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2013.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

Vereador

ANEXO ÚNICO

	Descrição da Infração
	Dispositivo infringido
	Notificação Prévia
	Prazo para atendimento
	Multas

	
	
	
	
	Valor (R$)
	Periodicidade mínima

	Não fornecer, sempre que solicitada, comanda impressa que permita o controle do consumo pelos clientes.


	Art. 1º
	Sim
	24 horas
	500,00
	02 dias

	Não afixar cartaz na área destinada ao atendimento ao público, ou em desacordo com as determinações desta Lei.


	Art. 3º
	Sim
	48 horas
	200,00
	03 dias

	Não permitir ou dificultar o acesso dos agentes municipais de fiscalização devidamente identificados ao estabelecimento.


	Art. 7º
	Sim
	24 horas
	500,00
	02 dias


JUSTIFICATIVA

O direito do consumidor, cuja tutela em nosso país tornou-se efetiva após a edição do Código de Defesa do Consumidor em 1990, constitui arcabouço jurídico que preza pela boa-fé e probidade das relações de consumo.

Hodiernamente, com o implemento de novos métodos de contratação de serviços e aquisições de bens, como a internet, o televendas, dentre outros, a rapidez e simplicidade, e por outro lado a insegurança das transações mercantis tornou-se mais evidente.

Na maioria das vezes o consumidor adquire o bem ou serviço sem conhecer o fornecedor ou o produto, e se sujeita aos chamados “contratos de adesão”, cujas cláusulas são estipuladas de modo unilateral pelos contratados.

Sendo assim, fez-se necessária a edição de normas legais a fim de buscar uma maior paridade nas relações de consumo, diminuindo em parte a hipossuficiência do consumidor.

O presente projeto de Lei, seguindo o modelo adotado na cidade de Belo Horizonte/MG, visa garantir uma maior transparência e segurança na aquisição dos produtos servidos em bares, restaurantes e casas noturnas locais, haja vista que a prática comercial hoje existente, deixa o consumidor a mercê do fornecedor, posto que não há garantias de que os produtos cobrados foram aqueles efetivamente consumidos.

Desta forma, a exigência de fornecimento de comandas aos clientes assegurará ao consumidor que está verdadeiramente só pague pelo que consumiu, e mesmo, evitará questionamentos injustos contra os fornecedores.

Desta feita, pugno aos nobres pares a aprovação da presente proposição.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

Vereador

